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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA 

(Processo Administrativo n° 02.06.028/2026) 

TERMO DE RE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. FUTURA E EVNTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, 

COM PLATAFORMA, INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND. QTDE. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR COM MONITORAMENTO 24H, 
ACESSO ONLINE/APP, ALERTAS DE ROTA E VELOCIDADE, RELATÓRIOS E 
SUPORTE TÉCNICO 

SERV 1.284 68,33 87.735,72 

2 ADESÃO AO SERVIÇO DE RASTREAMENTO SERV 107 200,00 21.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 109.135,72 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Atualmente, o Município de Estreito carece de mecanismos tecnológicos eficazes para a 

gestão de sua frota, o que dificulta o controle de rotas, horários e o consumo de combustíveis, 

impossibilitando que as secretarias municipais monitorem com precisão o uso do patrimônio 

público. 

2.2. Diante da imperiosa necessidade de garantir a segurança dos veículos e a economicidade 

dos recursos públicos, é indispensável a contratação de serviços de rastreamento e monitoramento. 

Essa medida visa sustentar a continuidade das atividades administrativas com maior transparência, 

permitindo que as operações de transporte e logística sejam executadas de forma mais célere, 

segura e eficaz. 

2.3.  O objeto desta contratação está devidamente previsto no Plano de Contratações Anual de 

2026, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência e em total observância 

ao planejamento estratégico do Município. 
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2.4. O intuito da administração Municipal ao buscar a contratação do referido serviço visa 

contribuir significativamente para gerir a frota dos veículos da Prefeitura Municipal de Estreito, 

buscado consequentemente redução dos custos operacionais, bem como suprir a necessidade de 

um controle efetivo de velocidade, identificação de condutores e dos itinerários diários e conforme 

as vantagens abaixo relacionadas.  

2.5. Ajuda à gestão da frota e condutores, para aumento da produtividade dos condutores, 

economia de combustível, diminuição da poluição ao meio ambiente, minimiza a ocorrência de 

roubo/furto de veículos. Em caso de roubo, é possível conhecer a localização exata do veículo de 

forma imediata. Assim, o processo junto às autoridades para recuperar o veículo é mais rápido.  

2.6. Outro sim, o eficaz gerenciamento da frota é de fundamental importância para a redução de 

despesas e racionalização do seu uso. Com o rastreamento, é possível verificar se os condutores dos 

veículos estão fazendo o percurso estipulado. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o REGISTRO DE 

PREÇOS, visando a prestação de serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria veicular via 

satélite/GPRS, com fornecimento de equipamentos rastreadores em regime de comodato ou 

locação. A solução atenderá à frota das Secretarias Municipais de Estreito/MA, com execução 

contínua durante 12 (doze) meses. Todos os elementos necessários à operação, incluindo 

instalação, manutenção, acesso à plataforma de software e suporte técnico, estarão dispostos no 

Termo de Referência. 

3.2. A solução pretendida abrange a contratação de empresa especializada para o locação mensal 

de software de rastreamento veicular e gestão de frotas, abrangendo monitoramento via internet, 

implantação de sistema de acompanhamento, localização, identificação de motorista e imobilização 

automática de veículos, e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real 

e ininterrupto, para o controle de veículos da frota do Município e de veículos que estão a serviço 

da administração como é o caso dos veículos de transporte escolar, incluindo o fornecimento de 

equipamentos (regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os respectivos 

serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento, 

conforme as seguintes especificações/condições: 

3.3. A contratada deverá fornecer e instalar em regime de comodato, módulos de rastreamento 

e roteirização de forma a possibilitar o monitoramento dos veículos, em tempo real por banco de 

dados com registro de no mínimo 720 dias através da internet.  

3.4. Localização GPS; Comunicação GPRS; Acionador de Pânico; Bloqueio/Desbloqueio do 

veículo; Bateria de Backup (mínimo de 5h), Sensor de Ignição, Leitura de Velocidade e Acesso via 

internet.  
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3.5. A instalação deverá ser de 1 (um) módulo rastreador para carro – MÓDULO AVL/GPS/GSM 

com comunicação GPS instalados nos veículos para transmissão de dados e informações de 

posicionamento via satélite (Latitude e Longitude) e transmissão dessas informações via GSM/GPRS 

para um servidor de dados da contratada.  

3.6. Visualização no mapa, de todos os veículos da frota em uma mesma tela (mapa) 

identificando o ponto da localização em tempo real, possibilitando o filtro por veículo individual, 

agência regional ou grupo de interesse 

3.7. Pretende-se com este Termo de Referência compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de Preços. O objetivo é estabelecer um mecanismo 

ágil para a gestão da frota, permitindo o controle em tempo real e a otimização dos recursos 

públicos através de contratações conforme a necessidade de ampliação ou renovação da frota 

municipal. 

3.8. A contratação pretendida está em consonância com o Plano de Contratações Anual 2026 do 

Município de Estreito – MA, com devida previsão orçamentária. A implantação do sistema de 

rastreamento justifica-se pelo interesse público em garantir a segurança dos condutores, a proteção 

do patrimônio municipal e a eficiência na gestão de combustíveis e rotas. A ausência de 

monitoramento impossibilita o controle rigoroso sobre o uso dos veículos oficiais, podendo gerar 

gastos excessivos e dificuldades na fiscalização do serviço prestado à população. Esta contratação 

visa modernizar a gestão tecnológica da frota, substituindo controles manuais por sistemas 

automatizados de alta precisão, buscando a melhoria contínua e a transparência na utilização dos 

bens públicos deste Município. 

DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

3.9. A presente proposição para a contratação de serviço de rastreamento e monitoramento de 

veículos visa dotar a Prefeitura Municipal de Estreito – MA de ferramentas tecnológicas eficazes 

para a gestão da frota, proporcionando a continuidade, a segurança e a eficiência na prestação dos 

serviços públicos. A solução permitirá o controle de rotas, o monitoramento de consumo e a 

proteção do patrimônio municipal. As quantidades estimadas estão justificadas de acordo com a 

frota atual e a previsão de expansão das Secretarias Municipais. A licitação será realizada por meio 

de Pregão, na forma Eletrônica, por tratar-se de serviço comum, conforme definido na Lei nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 04, 06, 07, 08 e 09/2024, uma vez que os padrões de 

desempenho e as características técnicas são usualmente encontrados no mercado. Com esta 

escolha, busca-se a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. A 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza do serviço, que demanda 

ativações e instalações graduais, com previsão de execução parcelada conforme a necessidade da 

administração. 

3.10. Não se vislumbrou a adesão a atas de registro de preços externas como a solução mais 

eficiente, dada a necessidade de adequação do sistema às especificidades da frota local e aos 
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requisitos de suporte técnico presencial em Estreito/MA. Além disso, a realização de um certame 

próprio possibilita a obtenção de preços mais competitivos através da economia de escala e garante 

que a solução atenda plenamente às particularidades geográficas e operacionais do Município. 

DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

3.11. Para a participação no certame a empresa licitante deve obrigatoriamente atender as 
seguintes características mínimas: 

a) Todos os equipamentos, sistemas de gestão e comunicação, treinamentos, assistência 
técnica (manutenção preventiva e corretiva) são de exclusiva responsabilidade da licitante 
contratada;  

b) O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, da Lei 
Federal n. 14.133/2021, até o limite legal.  

c) Área de cobertura do monitoramento: todo território nacional. 
d) Possibilidade de conexão entre sistema da contratada e sistema do Município de Estreito-

MA, preferencialmente via XML, visando customizar relatórios baseados nos dados 
disponíveis no sistema de gerenciamento;  

e) Integração entre sistema da contratada e sistema da Município de Estreito-MA via Web 
Service;  

f) Emissão de relatórios em formato PDF ou Excel (visualizáveis em plataforma WEB);  
g) Controle de uso dos veículos via leitura de iboton ou tecnologia similar, com cadastro prévio 

dos condutores;  
h) A licitante contratada deverá monitorar os veículos através de central de processamento e 

armazenamento de alta disponibilidade (24 horas por dia, inclusive finais de semana e 
feriados);  

i) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância.  
j) Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) ip(s) endereçando os dados do veículo para 

no mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a 
redundância de comunicação de dados do sistema.  

k) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO AVL/GPS/GSM, instalado 
em cada veículo, conforme indicado pela secretaria.  

l) Possuir transferência dos dados em tempo real através de módulo rastreador com 
tecnologia mínimas, GPRS, GSM e 4G, sendo que todas as despesas referentes a transmissão 
de dados, administração dos contratos e serviços serão de responsabilidade da contratada.  

m) Ao se tratar de tecnologia 4G a empresa deverá atender as normas e regulamentos da 
ANATEL – apresentando certificado de homologação.  
 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS PARA CARROS 
a) Conectividade GPRS;  
b) Bateria Interna  
c) 3 Entradas Digitais (1 saída para bloqueio progressivo)  
d) 2 Saídas Digitais  
e) Antena GSM Externa  
f) Antena de GPS Externa  
g) Variação de satélite GPS ou Glonass  
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h) Anti Jamming  
i) Histórico de Posições de pelo menos 8.000 pontos;  
j) Tensão de funcionamento 9 VDC a 48 VDC;  
k) Odômetro Interno  
l) Horímetro Interno  
m) Temperatura Interna do equipamento  
n) Homologado pela Anatel  
o) Configuração de até 2 IPs para envio dos dados  
p) Permitir o cadastramento de pontos embarcados. 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
a) Os softwares a serem fornecidos, deverão ser disponibilizados para uso da contratada podendo 
ser composto por módulos, desde que atendam aos requisitos de funcionalidade solicitados, e que 
façam parte do mesmo ambiente tecnológico. O sistema deverá possuir as seguintes especificações 
básicas:  
b) Rastreamento em tempo real, durante 24h por dia, 365 dias por ano, garantindo o serviço, 
inclusive em casos falta de energia elétrica;  
c) A comunicação deverá ser em intervalo de dois minutos assim que o veículo estiver ligado, e em 
intervalo de 30 minutos quando o veículo estiver desligado;  
d) O sistema deverá ter cadastros para melhor gerenciamento:  

• Cadastro de motoristas e condutores;  

• Cadastro de ponto de referência; 

• Cadastro de Cercas;  

• Cadastro de Rotas;  

• Alteração de Cercas e Rotas;  
e) O sistema deverá ter controle de usuário e senha, onde o possa identificar o motorista através 
do código funcional;  
f) Visualização do veículo pela internet com posições frequentes e constantes, sem limite de 
consultas;  
g) Abaixo os itens mínimos que deverão aparecer na consulta em tempo real:  

• Diagnostico Elétrico;  

• Tensão da Bateria;  

• Estado da Ignição (Ativo ou Desligado);  

• Hodômetro – Velocidade em Tempo Real;  

• Placa; - Descrição;  

• Latitude;  

• Longitude;  
h) Visualização em tempo real no mapa (híbrido), com as devidas licenças de utilização, sem ônus 
para o Município de Estreito - MA;  
i) Bloqueio do veículo em caso de furto e/ou roubo;  
j) Identificação do Motorista;  
k) Bateria de back-up com autonomia mínima de 06 (seis) horas;  
l) Botão antissequestro (botão de emergência);  
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m) Possibilidade de impressão de relatórios parametrizáveis detalhados conforme especificações 
abaixo:  

• Relatório de percurso deverá exibir os seguintes campos:  

• Ignição;  

• Data e Hora; - Velocidade registrada;  

• Endereço do registro;  

• Ponto mais próximo;  

• Veiculo;  

• Hodômetro;  

• Tensão da Bateria;  

• Eventos;  

• Visualização Imagem no mapa;  
n) Relatório de Percurso e Deslocamentos:  

• Ignição;  

• Data e Hora Inicial;  

• Localização Inicial;  

• Data e Hora Final; 

• Localização Final;  

• Período;  

• Distância Percorrida;  

• Consumo;  

• Visualização da rota no mapa;  
o) Relatório de Eventos: 

• Veiculo; - Tipo do Evento;  

• Início do Evento; 

• Fim do Evento;  

• Tempo do Evento;  

• Velocidade Máxima; 

• Velocidade Média; 

• Visualização do evento no mapa;  
p) Relatório de Pontos a Pontos: 

• Veiculo;  

• Destino;  

• Origem;  

• Tempo Parado na Origem; 

• Tempo Parado no Destino;  

• Distância Percorrida; 

• Velocidade Média;  

• Velocidade Máxima;  

• Início da Viajem;  

• Final da Viajem;  

• Visualização do evento no mapa;  
q) Gráfico Simples:  



Fls.:                      Rubrica:                  . 
Prefeitura Mun. De Estreito - MA 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 
CNPJ: 07.070.873/0001-10 

 

• Veiculo;  

• Data na Horizontal;  

• Velocidade na Vertical;  
r) Gráfico em linhas e Exportação de relatórios nos seguintes formatos:  

• CSV;  

• XLS;  

• PDF;  
s) Sistema de cerca eletrônica com aviso em tempo real;  
t) Informação via SMS ou e-mail caso o veículo ultrapasse local ou velocidade predeterminada, com 
possibilidade de bloqueio do veículo;  
u) Imediata notificação quando houver problemas físicos ou lógicos e monitoramento de ignição;  
v) Licença de software gratuita para visualização do veículo em qualquer computador da contratada;  
w) Função de administrador e usuário, com níveis de acesso distintos ao sistema, os níveis de acesso 
do sistema serão definidos pelo administrador;  
IMPLANTAÇÃO  
a) Durante a instalação, se houver dano às instalações existentes, sejam elas da contratante ou de 
terceiros, caberá a CONTRATADA, às suas expensas, providenciar os necessários reparos no prazo 
máximo de 7 dias.  
b) A CONTRATADA deve fornecer todos os serviços e materiais de instalação necessários à colocação 
em serviço do objeto desta especificação, que devem ser especificados minuciosamente no projeto 
de instalação.  
c) A CONTRATADA deve ser responsável por qualquer eventual falha atribuível a erros de instalação, 
incluindo danos por acidentes durante a fase de implantação.  
d) A CONTRATADA deve prover pessoal especializado bem como atentar às questões de segurança 
e trafegabilidade das vias públicas a fim de evitar transtornos desnecessários. Para tanto, dentro do 
possível, deverá programar os serviços externos em períodos de baixo tráfego de veículos e 
pedestres nas vias públicas.  
e) Caberá à licitante vencedora a execução de todos os serviços assim como o fornecimento dos 
materiais, equipamentos, implementos, acessórios e pertences, necessários a completa execução 
dos mesmos além da mão de obra, assumindo os encargos daí decorrentes.  
f) A mão de obra a ser empregada pela licitante vencedora deverá ser idônea, capaz de executar os 
serviços a que se propõe adotando as melhores práticas para serviços desta natureza.  
g) Ao Município é facultado o direito de inspecionar e/ou testar os bens e serviços, para confirmar 
se os mesmos estão de acordo com as especificações mínimas exigidas. Caso algum bem ou serviço 
inspecionado não apresente as características definidas na proposta inicial, a contratante poderá 
rejeitá-lo e a CONTRATADA deverá substituir o bem e/ou serviço rejeitado ou efetuar modificações 
necessárias para atender às exigências das especificações, sem nenhum ônus para o Município.  
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO  
a) A licitante vencedora será a responsável por todo o apoio ao gerenciamento do sistema, devendo 
manter durante todo o prazo de vigência do contrato uma equipe à disposição do Município, com a 
quantidade de técnicos necessária para manter o sistema em operação, intervir para a correção de 
problemas operacionais pertinentes aos equipamentos fornecidos e prover a manutenção corretiva 
dos equipamentos; 
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b) A licitante deverá manter um ou mais técnicos disponíveis no município para operar e realizar 
serviços de manutenção e suporte técnico. O(s) técnico(s) deverão ser supervisionado(s) pelo 
engenheiro responsável pelo projeto qualificado em telecomunicações ou administração de Redes.  
c) Os serviços de Manutenção e Suporte Técnico dos serviços, deverão funcionar na modalidade 24 
horas, 7 dias por semana sendo que dois terços deste período em “Regime de Sobreaviso”;  
d) A empresa deverá disponibilizar serviço telefônico de suporte técnico e abertura de chamados 
na modalidade 24x7x365, além de disponibilizar acesso em sistema de controle de chamados 
próprio da proponente.  
 
TREINAMENTO  
a) A contratada deverá ofertar treinamento aos usuários do Município de Estreito, em relação 
à operação do sistema e manuseio.  
b) O treinamento deverá ser realizado em momento oportuno e em local a ser indicado pela 
administração.  
c) A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo 
de Referência.  
d) Os equipamentos de monitoramento deverão ser instalados nos veículos indicados pela 
CONTRATANTE, através de funcionários da empresa a ser contratada.  
e) Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser 
CONTRATADA deverá disponibilizar via web(internet) um software de Monitoramento 24(vinte e 
quatro) horas por dia, que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de 
Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 

4.1. Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério 

de sustentabilidade necessário ao caso. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. No presente Termo de Referência não será admitida a indicação de marcas.  

4.3. Não serão aceitos computadores, notebooks ou processadores com geração menor que a 

indicada na Planilha Orçamentária; 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem de fornecimento 

emitido pela Prefeitura Municipal ou Secretaria requisitante, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Os equipamentos e suprimentos deverão possuir garantia e assistência técnica "on site" de 

no mínimo 12 (dose) meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão;  
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.10.5. o valor a pagar; e  
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 

monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do tipo 

MENOR PREÇO, com o critério de julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com 

fornecimento de modo PARCELADO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. As condições de habilitação serão definidas em Edital. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 109.135,72 (Cento e Nove Mil e Cento e 
Trinta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
constante no item 1.1. 
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Anual do Município de Estreito/MA para 2026. 
10.2. Por se tratar de licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 
orçamentária, o que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Municipal nº 016/2015, bem como o Inciso XI do Art. 17 
do Decreto Municipal nº 009 de 1º de março de 2024. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Estreito/MA, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
RESP. PELA ELABORAÇÃO DO T.R. AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 
 
 
PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA 
Secretário Mun. de Adm., Planejamento e Gestão 
Portaria nº 003/2025– GAB LC 
 

AUTORIZO NA FORMA DA LEI EM:  _____/_____/2026 
 
 
 
 
LUAN BRUNO LOBO CAMPOS 
Secretário Municipal de Finanças 
Portaria nº 002/2025 

 


